
 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA – DOD 
(em conformidade com a Resolução 468/2022 – CNJ) 

<Modelo disponibilizado no Guia de Contratações de TIC do Poder Judiciário – Resolução 
468/2022 – CNJ> 

 

 
 

1- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

Área Demandante (Unidade/Diretoria/Coordenação/Divisão): 
Divisão de Serviços de TI 

Responsável pela demanda: 
Leandro Cavalcante Mendonça Lima 

Matrícula: 
164186 

E-mail: 
Leandro.lima@tjma.jus.br 

Telefone: 
(98) 3198-4757 

 
 

2- IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE DEMANDANTE 

Nome: 
Marcos Aurélio Ferreira Nava 

Matrícula: 
129023 

Cargo:  
Analista Judiciário – rede 

Lotação: 
Divisão de Serviços de TI 

E-mail: 
nava@tjma.jus.br 

Telefone: 
(98) 3198-4540 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE 
DEMANDANTE definidas no Guia de Contratações de TIC (item 2.1) do Poder Judiciário, 
bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento da 
Contratação, conforme art. 21, § 3º, da Resolução 468/2022 – CNJ. 

 
 

São Luís, 11 de outubro de 2023. 
 
 

__________________________________ 
Marcos Aurélio Ferreira Nava 

Matricula 129023 
 

 

 

3- IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Descrição da necessidade ou situação-problema: 
O atual datacenter, localizado em prédio anexo ao prédio sede do TJMA na Praça D. Pedro 
II - centro, conta com uma infraestrutura com equipamentos de climatização de precisão, 
nobreaks, videomonitoramento, sistema de detecção, alarmes e combate a incêndio e 
controle de acesso biométrico com mais de doze anos de operação e apesar de contar 
com uma empresa especializada na prestação de serviços, além do fornecimento e 
substituição de peças, componentes e consumíveis por demanda para os subsistemas que 
o compõem, o ambiente do datacenter encontra-se comprometido em sua operação devido 
a vida útil dos referidos equipamentos já ter se ultrapassado, sendo que os mesmos já 
foram descontinuados por seus respectivos fabricantes, o que dificulta a troca de peças, o 
tempo de reparo, eleva os custos e aumenta consideravelmente o risco de parada do 
datacenter por falha em um desses subsistemas. 
 

mailto:Leandro.lima@tjma.jus.br
mailto:nava@tjma.jus.br


 

 

4- ALINHAMENTO AO PLANO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL (PEI 2021-2026) 

 
Esta demanda possui relação com os seguintes objetivo(s) estratégico(s) do PEI indicados: 

 Aperfeiçoar políticas e práticas de Diversidade e Inclusão 

 Ampliar o acesso da sociedade à justiça estadual 

 Fortalecer a política de sustentabilidade do Poder Judiciário do Maranhão 

X Reestruturar a Tecnologia da Informação (Governança, Serviços e Infraestrutura) 

 Fomentar inovação e agilidade no Poder Judiciário do Maranhão 

 Garantir adequação à Lei Geral de Proteção de Dados 

 Fomentar a virtualização dos processos judiciais 

 Fortalecer iniciativas de Inteligência Artificial e Automação 

 Promover Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional 

 Aprimorar a comunicação institucional 

 Estruturar e implantar política de distribuição da força de trabalho do PJMA  

 Definir e (re)desenhar os processos críticos, adequando a estrutura e tecnologia 

 Promover a eficiência na gestão 

 Estruturar e implementar a Gestão de Riscos, Controles Internos e Compliance 

 Garantir estrutura e segurança prediais adequadas 

 Estruturar e implementar a Política de Gestão Documental e da Informação 

 Aprimorar o planejamento e a execução orçamentária e financeira 

 Aperfeiçoar políticas e práticas de Gestão de Pessoas no Poder Judiciário do Maranhão 

 Promover a saúde e a qualidade de vida no trabalho  
 

5- ALINHAMENTO AO PLANO DIRETOR DE TIC (PDTIC 2024-2026) 
 
Esta demanda possui relação com a(s) seguinte(s) meta(s) do PDTIC indicados: 

X Garantir a Infraestrutura de TI para atender as demandas da organização 

X Garantir a eficiência operacional da TI 

 Implantar processos de gestão de tecnologia da informação 

 Promover a Segurança de Tecnologia da Informação e Comunicações (TIC) 

 Implantar software livre no Judiciário 

 Implantar Selo Digital nas serventias judiciais 

 Transferir serviços de TI para nuvem 

 Implantar serviços de telecomunicação utilizando voz sobre IP (VoIP) 

 Implantar soluções de IA e Automação para agilidade da tramitação processual 

 Implantar serviço de Service Desk para melhorar o suporte ao usuário 

 Ampliar integração do PJe com outras soluções de software 

 Promover o desenvolvimento da equipe de TI 

 Promover a capacitação em informática para magistrados e servidores 
 

 

6- ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÃO DE TIC (PCTIC 2024) 

Código Descrição do objeto 

 2024DE00201 Contratação de Prestação de serviço de Modernização e 
Manutenção do Atual Datacenter (prédio sede do TJMA) 



 

 

7- MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

Atualmente uma parte dos sistemas de TIC usados pelo TJMA estão concentrados neste 
datacenter, localizado em prédio anexo ao prédio sede do TJMA na Praça D. Pedro II – 
centro, que se encontra comprometido em sua operação devido a vida útil dos 
equipamentos de sua infraestrutura já ter se ultrapassado, sendo que os mesmos já foram 
descontinuados por seus respectivos fabricantes. 
 
Essa complexa infraestrutura de datacenter necessita de suporte, monitoramento e 
manutenção em caráter contínuo e ininterrupto, visto que se trata de um ambiente crítico 
que visa garantir a disponibilidade dos sistemas informatizados jurisdicionais e 
administrativos do TJMA, provendo o funcionamento ininterrupto e seguro dos sistemas de 
TI, entre eles o PJE, o DIGIDOC e o SIAFERJ. 
 
Um novo Datacenter foi adquirido por meio do processo 23000/2020 – pregão eletrônico 
n.010/2022 proporcionando um ambiente atual e moderno, com alto nível de estabilidade 
e disponibilidade, para onde todos os sistemas informatizados estão sendo migrados. Essa 
aquisição objetiva também permitir a criação de um ambiente redundante de datacenter 
que dê uma maior garantia da disponibilidade dos principais sistemas de TI do TJMA. 
 
Em razão do atual contrato de manutenção do datacenter do centro encerrar-se em 10 de 
junho de 2024 e apesar de ainda ser possível prorrogá-lo uma última vez com a atual 
empresa que presta tal serviço, faz-se necessária uma nova contratação para reestruturar 
e modernizar esse datacenter em total conformidade com os princípios e regras que regem 
as contratações públicas, visto que em seu estado atual o mesmo deverá ser desativado, 
ficando o tribunal com um único datacenter (Fórum Calhau), o que eleva os riscos de 
paradas indesejadas e por tempo indeterminado dos sistemas informatizados do TJMA 
caso sofra algum sinistro que comprometa a disponibilidade ou acessibilidade desses 
sistemas, devido à dificuldade de recuperação e ativação do ambiente computacional em 
seu único datacenter, o que é reduzido quando há um ambiente secundário que garanta a 
continuidade dos serviços críticos informatizados da justiça estadual. 
 
A reestruturação do datacenter do centro (RETROFIT) fornecerá um aparato tecnológico 
moderno e atualizado, com equipamentos de alta eficiência energética, com o menor 
desperdício energético para os sistemas de geração e fornecimento de energia elétrica 
ininterrupta, de climatização apropriada, de sistema de detecção, alarmes e combate a 
incêndio, de controle computadorizado de acesso de pessoas, com infraestrutura de 
segurança 24x7 e de monitoramento constante do ambiente através de circuito fechado de 
câmeras, objetivando oferecer um ambiente operacional e físico seguro, com garantia de 
proteção contra incêndio, fumaça, gases e acessos físicos indevidos, salvaguardando 
todos os equipamentos e informações que dentro dela se encontram e possibilitando a 
criação de um ambiente redundante, em endereços distintos (Centro e Fórum Calhau). 
 
Entre os dois datacenters, um situado no prédio anexo à sede do TJMA na Praça D. Pedro 
II - centro e o outro no Fórum Desembargador Sarney Costa - Calhau, já existem circuitos 
de fibra óptica que garantem a comunicação entre eles. 
 
A Resolução CNJ nº370/2021, alterada pela Resolução nº396/2021, estabelece a 
Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário. 
Assim a modernização do Datacenter, além de auxiliar no cumprimento do Art. 2º, em seus 
objetivos estratégicos 7 (aprimorar a segurança da informação e a gestão de dados) e 8 
(promover serviços de infraestrutura e soluções corporativas) é primordial para atender aos 
requisitos necessários impostos no Capítulo IV, seção III – Dos Riscos, Segurança da 
Informação e Proteção de dados dessa resolução. 



 

Essa demanda está em consonância com o Planejamento Estratégico Institucional e com 
o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação (PETIC), 
Objetivo Estratégico 2: Prover infraestrutura de TIC apropriada às atividades judiciais e 
administrativas, tendo por objetivo garantir a disponibilidade do ambiente computacional, 
através de prazos de atendimento compatíveis com a relevância dos equipamentos e 
sistemas de informação por ela guarnecidos. E tem previsão no Plano de Contratação de 
TIC conforme item 6 desse documento. 
 

 

8- RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

A infraestrutura do datacenter do centro contará com equipamentos novos, modernos e 
com garantia de todos os componentes, além de um novo contrato de prestação de serviço 
de suporte técnico 24x7x365 em gerenciamento e manutenção continuada preventiva 
programada, preditiva, evolutiva e corretiva com o fornecimento e substituição de peças, 
componentes e consumíveis, monitoramento ativo do ambiente 24x7x365, além do 
fornecimento e substituição de peças, componentes e consumíveis por demanda para os 
sistemas e subsistemas do datacenter do centro com garantia de no mínimo 36 meses. 
 
Um ambiente redundante de datacenter no TJMA garantindo uma maior disponibilidade e 
resiliência aos principais sistemas (judiciais e administrativos) e serviços (consulta a contas 
públicas, consultas processuais) atualmente em atividade neste Tribunal, mitigando 
problemas graves de descontinuidade e disponibilidade das operações, mesmo em 
situações adversas, e minimiza o impacto de eventuais falhas no desempenho e na 
produtividade em um dos datacenters. 
 

 

9- FONTE DE RECURSOS 

Unidade Orçamentária: 04901 
Programa: 0543 
Ação: 4436 Modernização do Judiciário 
Plano Interno/ Subação: EFE_MODPTIC - 019562 - MODERNIZAÇÃO DO PARQUE 

DE TIC 

 
 

 

10- COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES 

Não se aplica. 

 

 

11- ENCAMINHAMENTO 

 
Encaminhe-se ao Diretor de Informática e Automação para providências. 
 
 

São Luís, 11 de outubro de 2023. 
 
 

__________________________________ 
Leandro Cavalcante Mendonça Lima 

Chefe Divisão de Serviços de TI 
Matricula 164186 

 



 

<PREENCHIMENTO PELA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO> 

12- IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO 

Nome: 
Diego Luis De Carvalho Figueiredo 

Matrícula: 
206623 

Cargo: 
Analista Judiciário – rede 

Lotação: 
Divisão de Serviços de TI 

E-mail: 
dlcfigueiredo@tjma.jus.br 

Telefone: 
(98) 3198-4757 

Por este instrumento, declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE TÉCNICO definidas 
no Guia de Contratações de TIC do Poder Judiciário (item 2.1), bem como da minha indicação para 

exercer esse papel na Equipe de Planejamento da Contratação, conforme art. 21, § 3º, da 
Resolução 468/2022 – CNJ. 
 

 
São Luís, 11 de outubro de 2023. 

 
 

__________________________________ 
Diego Luis De Carvalho Figueiredo 

Matricula 206623 
 

 
 

JUSTIFICATIVA PARA ACUMULAÇÃO DE PAPÉIS 
(caso APLICÁVEL) 

 
Não se aplica. 

 

 

ENCAMINHAMENTO 

 
Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá: 
 
I. Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação; 
 
II. Indicar o Integrante Administrativo para composição da Equipe de Planejamento da 
Contratação, quando da continuidade da contratação; e 
 
III. Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme exposto no art. 7º e no art. 
15 da Resolução CNJ nº 468/2022 - CNJ. 
 

 
 

São Luís, 11 de outubro de 2023. 
 
 

__________________________________ 
Bruno Jorge Portela Silva Coutinho 

Diretor de Informática e Automação, em exercício 
Matrícula 143784 

 



 

ANEXO I – MAPEAMENTO DE FONTE ORÇAMENTÁRIA 

PARA PLANO DE CONTRATAÇÃO DE TIC 2023 

 

 
UNIDIDADE ORÇAMENTÁRIA PROGRAMA AÇÃO PLANO INTERNO/SUBAÇÃO 

04901 - FUNDO ESPECIAL DE 
MODERNIZAÇÃO E REAP.DO 

JUDICIÁRIO-FERJ 

0543 - PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL 

4436 - MODERNIZAÇÃO DO 
JUDICIÁRIO 

AOSIAPOIOF - 000112 - APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL 

AOSILOCMAQF - 000113 - LOCAÇÃO DE MÁQUINA E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

AOSILOCSOFF - 018090 - LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

AOSIMANDADF - 000114 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINA E EQUIP 

AOSIMANSOFF - 000115 - MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 

AOSITELEPRF - 000116 - DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 

AREAAQISOFF - 000117 - AQUISIÇÃO DE SOFTWARE 

AREAINFORMF - 000118 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

EFE_INOVTEC - 019554 - INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

EFE_MODPTIC - 019562 - MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE TIC 

EFE_MODTELE - 019560 - MODERNIZAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES 

EFE_PJE - 019563 - PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

EFE_SEGINFO - 019564 - SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

EFE_SUPTECN - 019566 - SUPORTE DE TECNOLOGIA 

EFE_SOFTLIV - 019565 - SOFTWARE LIVRE 

4437 - GESTÃO E CAPACITAÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS 

ERH_INFO - 000129 - CAPACITAÇÃO NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
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